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    Agradecimentos




    Este livro é mais do que uma coletânea de artigos técnicos sobre a Reforma Tributária. Ele representa o início de um novo tempo para o cenário fiscal brasileiro — e para a Netfiscal, que tem como missão formar profissionais prontos para liderar essa transformação.




    Como idealizadores deste projeto, sentimos uma alegria imensa ao ver a materialização de uma obra que traduz não apenas conhecimento técnico, mas também paixão, dedicação e compromisso com a evolução da área fiscal e tributária.




    A Reforma Tributária, com todas as suas complexidades e incertezas, abre uma janela de oportunidade para aqueles que escolhem se atualizar, se especializar e se posicionar estrategicamente diante das mudanças. Mais do que nunca, o setor fiscal ganha protagonismo dentro das organizações e na sociedade.




    A Netfiscal nasce, cresce e se consolida com esse propósito: formar, apoiar e impulsionar profissionais que buscam construir uma trajetória sólida, diferenciada e protagonista no novo ambiente tributário.




    Agradecemos imensamente a cada professor que acreditou neste projeto e compartilhou seu conhecimento com generosidade e excelência, enriquecendo esta obra com sua experiência e visão crítica. A cada leitor, desejamos que estas páginas sejam fonte de inspiração, aprendizado e crescimento.




    Seguimos juntos na construção de uma nova era tributária — com conhecimento, com coragem e com a certeza de que o futuro da área fiscal será escrito por aqueles que escolhem estar preparados.




    Equipe Netfiscal




    Escola e Consultoria Tributária


  




  

    Apresentação da Netfiscal




    Fundada com o propósito de transformar o ensino tributário no Brasil, a Netfiscal nasceu da experiência prática e acadêmica de seus idealizadores na área fiscal e tributária. Ao longo dos anos, consolidou-se como uma escola e uma consultoria de referência, reconhecida pela formação de profissionais capacitados para atuar em um ambiente de negócios cada vez mais dinâmico, complexo e regulado.




    Com uma metodologia focada na prática real das rotinas fiscais, a Netfiscal tem como missão democratizar o acesso ao conhecimento técnico de qualidade, aproximando teoria e prática e preparando atuantes da área fiscal para os desafios do mercado.




    Além dos cursos, dos treinamentos e das consultorias especializadas, a Netfiscal se dedica à produção de conteúdos técnicos, estudos e análises de impacto regulatório — compromisso que se reflete na organização desta obra.




    A Reforma Tributária marca um novo capítulo na história do sistema tributário brasileiro. E é com o mesmo espírito de inovação e excelência que a Netfiscal apresenta esta coletânea de artigos, reafirmando seu compromisso com a educação continuada e com o desenvolvimento profissional de toda a comunidade fiscal.


  




  

    Prefácio




    A Reforma Tributária brasileira, há muito aguardada, finalmente começa a ganhar contornos concretos com a promulgação da Emenda Constitucional nº 132/2023 e a edição da Lei Complementar nº 214/2025. Essas mudanças não apenas remodelam a tributação sobre o consumo, como também sinalizam uma transformação profunda no ambiente de negócios, na competitividade das empresas e na relação entre Fisco e contribuintes.




    Foi a partir dessa conjuntura histórica que surgiu a proposta deste livro.




    A Netfiscal, como escola e consultoria tributária voltada à formação de profissionais da área fiscal, orgulha-se de apresentar sua primeira obra coletiva dedicada ao tema da Reforma Tributária. Esse projeto reúne professores experientes, que, a partir de diferentes perspectivas técnicas, jurídicas e práticas, comentam aspectos essenciais da nova legislação.




    O propósito desta obra é duplo: por um lado, oferecer um material de referência para profissionais que atuam no setor fiscal e tributário, ajudando-os a compreender as principais inovações da LC nº 214/2025. Por outro, contribuir para o debate qualificado sobre a implementação da reforma, estimulando uma visão crítica e construtiva diante dos desafios e das oportunidades que se abrem.




    Cada capítulo reflete o compromisso dos autores não apenas com a excelência técnica, mas também com a missão de tornar o Direito Tributário mais acessível, aplicável e conectado com a realidade empresarial.




    A Netfiscal acredita que o conhecimento é a base da adaptação e da evolução.




    E, em tempos de mudança, mais do que nunca, é o profissional bem-informado que se destaca e transforma o futuro.




    Esperamos que esta obra inspire, oriente e fortaleça todos aqueles que, como nós, acreditam no poder da educação para construir um sistema tributário mais justo, simples e eficiente.




    Sejam todos bem-vindos à Nova Era Tributária.




    Netfiscal — Escola e Consultoria Tributária


  




  

    Introdução




    A complexidade tributária sempre figurou como um dos grandes entraves ao desenvolvimento econômico brasileiro. Durante décadas, a sobreposição de tributos, a falta de uniformidade entre as esferas federativas e o alto custo de conformidade fiscal criaram um sistema disfuncional, gerador de ineficiências e inseguranças jurídicas.




    A promulgação da Emenda Constitucional nº 132/2023 representou um marco histórico nesse cenário, abrindo caminho para a modernização da tributação sobre o consumo. No contexto dessa mudança estrutural, a edição da Lei Complementar nº 214/2025 surge como a primeira regulamentação prática da Reforma Tributária, estabelecendo as bases operacionais para a implementação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS).




    Este livro tem como objetivo oferecer uma análise inicial e multifacetada dessa nova realidade tributária. Organizado pela Netfiscal, reúne professores e especialistas que, a partir de diferentes recortes temáticos, comentam aspectos essenciais da LC nº 214/2025, trazendo reflexões práticas e estratégicas sobre os impactos das mudanças para os contribuintes, para os entes federativos e para o próprio ambiente de negócios brasileiro.




    Ao longo dos capítulos, o leitor encontrará discussões sobre a matriz de riscos fiscais na nova era tributária, a transição de créditos acumulados, os efeitos sobre setores específicos, como transporte e comércio exterior, o funcionamento da fiscalização eletrônica, entre outros temas relevantes. A abordagem adotada busca ser didática, mas sem perder o rigor técnico necessário para a compreensão aprofundada das inovações legislativas.




    Mais do que descrever a nova legislação, esta obra propõe uma leitura crítica e propositiva da Reforma Tributária, destacando não apenas suas virtudes, mas também os desafios operacionais, jurídicos e culturais que deverão ser enfrentados nos próximos anos.




    Em um momento em que a tributação sobre o consumo é redesenhada, acreditamos que a informação de qualidade e a análise técnica serão fundamentais para que profissionais, empresas e governos possam construir soluções que respeitem os princípios de simplicidade, da transparência, da neutralidade e da isonomia, que norteiam a reforma.




    Que este livro possa ser uma ferramenta útil para todos que buscam entender, aplicar e se preparar para essa nova era tributária.


  




  

    Lei Complementar nº 214/2025: Estrutura, Inovações e Impactos da Reforma Tributária Brasileira




    Graziella Santos




    Especialista em tributos indiretos, com 16 anos de atuação na área fiscal. Sócia-fundadora da Netfiscal — escola e consultoria tributária —, é pós-graduada em Direito Tributário, Gestão Tributária e Gestão de Pessoas. Possui sólida experiência em revisão fiscal e auditoria de obrigações acessórias estaduais e federais. Atua também como professora de pós-graduação, contribuindo para a formação de especialistas da área fiscal. Atualmente, lidera uma das maiores escolas de atualização para profissionais fiscais do Brasil, com mais de mil alunos ativos, promovendo cursos práticos, conteúdos atualizados semanalmente e uma formação de Analista Fiscal reconhecida pelo MEC.


  




  

    A busca por um sistema tributário mais eficiente, transparente e justo sempre esteve presente na pauta do desenvolvimento econômico brasileiro. Por décadas, os debates acerca da complexidade do modelo vigente — marcado pela sobreposição de tributos, guerra fiscal e litígios intermináveis — apontavam para a necessidade de uma reforma estrutural que simplificasse o ambiente de negócios e estimulasse o crescimento.




    A promulgação da Emenda Constitucional nº 132/2023 e, na sequência, a edição da Lei Complementar nº 214/2025 representam a concretização de anos de discussões, estudos técnicos e negociações políticas em torno da modernização da tributação sobre o consumo. A transição de um sistema fragmentado para a lógica do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) inaugura uma nova era no Direito Tributário brasileiro.




    Este artigo tem como objetivo apresentar uma análise estruturada da LC nº 214/2025, contextualizando suas principais inovações, a lógica de funcionamento do novo modelo e os impactos esperados para os contribuintes, para os entes federativos e para a sociedade em geral. Trata-se de um panorama introdutório fundamental para compreender o alcance e a profundidade das transformações em curso.




    Estrutura da Reforma Tributária: da EC nº 132/2023 à LC nº 214/2025




    A base da Reforma Tributária foi lançada com a aprovação da Proposta de Emenda Constitucional nº 45/2019, que resultou na Emenda Constitucional nº 132, promulgada em dezembro de 2023. Essa alteração constitucional redefiniu o Sistema Tributário Nacional no que se refere aos tributos sobre o consumo, introduzindo os novos tributos IBS e CBS, além do Imposto Seletivo (IS).




    A partir dessa nova arquitetura constitucional, o legislador infraconstitucional foi chamado a regulamentar aspectos essenciais para a operacionalização do sistema. A LC nº 214/2025 é a primeira grande norma complementar a tratar do funcionamento prático da reforma, estabelecendo:




    • Definições básicas (fato gerador, base de cálculo, sujeitos passivos);




    • Regras de apuração e recolhimento dos novos tributos;




    • Diretrizes sobre a não cumulatividade e os créditos fiscais;




    • Formas de fiscalização, penalidades e obrigações acessórias;




    • Normas específicas sobre o Imposto Seletivo.




    Composta por mais de 300 artigos, a LC nº 214/2025 detalha o funcionamento dos tributos que substituirão o ICMS, o ISS, o PIS, a COFINS e o IPI no âmbito da tributação sobre o consumo. Ela estrutura o sistema de maneira dual, respeitando a competência dos entes federativos, mas buscando uniformizar procedimentos e racionalizar o cumprimento das obrigações pelos contribuintes.




    Além disso, a lei reforça conceitos como simplicidade, transparência, neutralidade e isonomia, pilares que sustentam a reforma e que visam aproximar o sistema brasileiro das melhores práticas internacionais de tributação.




    Extinção e Substituição de Tributos




    Um dos movimentos mais emblemáticos da Reforma Tributária brasileira foi a extinção de diversos tributos sobre o consumo, substituídos por um modelo mais racional e simplificado. A EC nº 132/2023 e a LC nº 214/2025 formalizaram o fim dos seguintes tributos:




    • PIS e COFINS (federais);




    • IPI — Imposto sobre Produtos Industrializados (federal);




    • ICMS — Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (estadual);




    • ISS — Imposto sobre Serviços (municipal).




    Esses tributos, historicamente sobrepostos e fonte de inúmeras disputas judiciais e dificuldades operacionais, serão gradativamente substituídos por dois grandes pilares:




    • IBS — Imposto sobre Bens e Serviços: instituído para substituir o ICMS e o ISS, de competência compartilhada entre estados, Distrito Federal e municípios, sob gestão do Comitê Gestor;




    • CBS — Contribuição sobre Bens e Serviços: instituída para substituir o PIS e a COFINS, de competência da União, com incidência nacional uniforme.




    Além disso, a reforma introduz o Imposto Seletivo (IS), cuja função principal é desestimular o consumo de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente.




    A escolha por um modelo conhecido como IVA Dual — em que coexistem dois impostos sobre uma mesma base de consumo — foi fruto da necessidade de respeitar a autonomia federativa brasileira. Ao mesmo tempo, buscou-se garantir maior neutralidade econômica, evitando o acúmulo de tributos ao longo das cadeias produtivas.




    Essa reestruturação profunda traz implicações operacionais relevantes para as empresas, que precisarão adaptar seus processos de escrituração, controle e apuração tributária a um novo ambiente normativo, com regras centralizadas e fiscalização mais integrada.




    Princípios do Novo Modelo Tributário




    A LC nº 214/2025 deixa claro, em sua parte inicial (Artigo 2º), que o novo modelo tributário brasileiro se assenta sobre princípios estruturantes, fundamentais para guiar a interpretação e a aplicação das novas normas. São eles:




    • Neutralidade




    O sistema tributário deve minimizar distorções nas decisões econômicas dos agentes. Em outras palavras, o IBS e a CBS não devem influenciar a escolha entre consumir, investir ou poupar, nem sobre qual produto ou serviço adquirir, exceto nos casos em que houver expressa finalidade extrafiscal (como no Imposto Seletivo).




    A neutralidade busca eliminar as distorções históricas que beneficiavam determinados setores ou produtos sem justificativa econômica sólida.




    • Simplicidade




    Um dos grandes objetivos da reforma foi simplificar o ambiente de cumprimento das obrigações tributárias. Isso se materializa, por exemplo, pela:




    o Unificação das bases de cálculo;




    o Redução do número de obrigações acessórias;




    o Criação de uma plataforma unificada de escrituração fiscal.




    A simplificação também visa reduzir o custo de conformidade tributária para as empresas, um dos mais elevados do mundo no cenário atual.




    • Transparência




    O novo sistema exige que o valor do IBS e da CBS esteja claramente discriminado nos documentos fiscais e nas transações comerciais. O objetivo é que o consumidor final tenha plena ciência da carga tributária incidente sobre o bem ou o serviço adquirido.




    A transparência tributária também fortalece o controle social, permitindo maior fiscalização pela sociedade sobre a arrecadação e a destinação dos recursos públicos.




    • Isonomia




    A LC nº 214/2025 reforça o princípio da isonomia ao prever que a tributação deve incidir de forma uniforme, evitando tratamentos discriminatórios entre bens, serviços ou contribuintes.




    A isonomia busca corrigir distorções que, historicamente, favoreceram determinados setores ou unidades da Federação em detrimento de outros, promovendo uma concorrência mais justa e equilibrada.




    Fato Gerador e Base de Cálculo do IBS e da CBS




    O conceito de fato gerador é central para a definição da incidência tributária. No novo sistema, a LC nº 214/2025 busca simplificar e uniformizar os conceitos aplicáveis ao IBS e à CBS, reforçando a neutralidade desejada para o modelo.




    De acordo com o Artigo 4º da LC nº 214/2025, o fato gerador do IBS e da CBS é a realização de operações com bens materiais, bens imateriais ou serviços, assim compreendidos:




    • A circulação de bens materiais;




    • A disponibilização de bens imateriais;




    • A prestação de serviços de qualquer natureza, inclusive cessão e licença de uso de direitos;




    • O fornecimento de bens e serviços conjuntamente, ainda que sob contratos complexos.




    Esse conceito amplia a compreensão tradicional de fato gerador no sistema tributário anterior. Não se trata apenas de “venda de mercadorias” ou “prestação de serviços” definidos em listas taxativas (como a LC nº 116/2003 fazia com o ISS), mas de qualquer ato que resulte na transmissão de bens ou direitos ou na execução de serviços, independentemente da forma jurídica utilizada.




    Definição da Base de Cálculo




    A base de cálculo do IBS e da CBS é, nos termos do artigo 6º da LC nº 214/2025, o valor da operação:




    • Para bens materiais e imateriais: o valor total da operação de circulação ou disponibilização;




    • Para serviços: o valor total cobrado pelo serviço prestado.




    Esse valor compreende todos os encargos, despesas acessórias e valores cobrados do adquirente ou tomador, ainda que em separado. Ou seja, a base de cálculo incorpora, por exemplo, taxas de conveniência, seguros, transporte relacionado, entre outros componentes que integrem a operação principal.




    Importante destacar que o sistema adota a metodologia de tributação “por fora”: o valor do IBS e da CBS não integra a própria base de cálculo (diferente da sistemática “por dentro” aplicada ao ICMS anteriormente).




    Exemplo prático: em uma venda de mercadoria por R$ 10.000,00, com alíquota de 26,5% (hipotética), o tributo será destacado à parte, resultando no valor final de




    R$ 12.650,00 (R$ 10.000,00 + R$ 2.650,00 de IBS/CBS).




    Definições de Fornecedor, Adquirente e Destinatário




    A LC nº 214/2025 dedica especial atenção à definição dos sujeitos envolvidos nas operações tributadas pelo IBS e pela CBS. A correta identificação de fornecedor, adquirente e destinatário é essencial para determinar o responsável pelo pagamento do tributo e pela emissão dos documentos fiscais.




    Conforme o Artigo 3º da LC nº 214/2025:




    • Fornecedor é aquele que realiza operação de circulação de bens ou prestação de serviços, independentemente da denominação jurídica atribuída ao contrato;




    • Adquirente é aquele que recebe bens ou serviços em decorrência da operação, também sem prejuízo da terminologia contratual;




    • Destinatário é aquele que, nos termos da operação, recebe o bem material ou imaterial ou o serviço prestado.




    Essa definição ampla evita disputas sobre a natureza jurídica da operação (compra e venda, contrato de prestação de serviços, cessão de direitos) e foca no aspecto econômico da circulação ou da prestação como fato gerador do tributo.




    Exemplos práticos para a compreensão dos conceitos:




    • Em uma venda de mercadoria entre uma indústria e um varejista:




    o A indústria é o fornecedor;




    o O varejista é o adquirente e o destinatário.




    • Em uma licença de uso de software:




    o A empresa de tecnologia é o fornecedor;




    o A empresa contratante é o adquirente do serviço.




    • Em uma prestação de serviço de transporte:




    o A transportadora é o fornecedor;




    o A pessoa ou empresa que contrata o serviço é o adquirente;




    o O destinatário é o local ou a pessoa para onde/quem a mercadoria é transportada.




    Essa abordagem funcional e econômica busca evitar a fragmentação de interpretações que historicamente contribuíram para a insegurança jurídica no sistema tributário brasileiro.




    Imunidades e Isenções no Novo Modelo Tributário




    A Reforma Tributária, embora tenha como objetivo a uniformização da tributação sobre o consumo, preserva alguns tratamentos diferenciados, notadamente no que diz respeito às imunidades constitucionais e às isenções previstas em lei complementar.




    A LC nº 214/2025 disciplina esses regimes especiais em seus artigos 8º e 9º, assegurando que determinados bens, serviços e entidades continuem gozando de benefícios fiscais já consagrados no ordenamento jurídico brasileiro.




    Imunidades Tributárias




    As imunidades são garantias constitucionais que impedem a incidência do IBS e da CBS em determinadas situações. Segundo o Artigo 8º da LC nº 214/2025, são imunes:




    • Exportações de bens e serviços para o exterior;




    • Operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão;




    • Patrimônio, renda e serviços de partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e instituições religiosas;




    • Entidades de assistência social sem fins lucrativos, nos limites da lei.




    Essas imunidades preservam a tradição brasileira de estimular a liberdade de imprensa, a liberdade religiosa, o associativismo e o fomento à exportação.




    Exemplo prático: uma gráfica que vende livros didáticos para exportação não será tributada pelo IBS e pela CBS sobre essa operação, mantendo a imunidade plena.




    Isenções Específicas




    Além das imunidades constitucionais, a LC nº 214/2025 prevê hipóteses de isenção, conferindo tratamento tributário favorecido a determinados bens e serviços considerados essenciais para a sociedade.




    De acordo com o Artigo 9º, são isentos, por exemplo:




    • Equipamentos destinados a pessoas com deficiência;




    • Serviços de educação e saúde em determinadas condições;




    • Produtos que integrem políticas públicas específicas.




    Essas isenções devem ser regulamentadas por legislação infralegal específica, que detalhará os requisitos para fruição do benefício.




    Importante: embora as isenções sejam benefícios concedidos por lei, diferentemente das imunidades, elas podem ser revistas ou alteradas com maior facilidade pelo legislador.




    Split Payment: Conceito e Aplicação Prática




    Uma das grandes inovações operacionais trazidas pela Reforma Tributária é a adoção do mecanismo conhecido como split payment — o pagamento fracionado do tributo no momento da realização da operação.




    Esse modelo, já utilizado em alguns países europeus, busca combater a inadimplência tributária, assegurando que o montante devido a título de tributos seja retido e repassado diretamente ao Fisco, independentemente da vontade do contribuinte.




    O Artigo 31 da LC nº 214/2025 estabelece que:




    O pagamento do IBS e da CBS poderá ser exigido de forma fracionada, diretamente no momento do pagamento do valor total ou parcial do bem ou serviço, pelo adquirente ou tomador.




    Na prática, isso significa que o adquirente de bens ou serviços poderá ser responsável por reter o valor correspondente ao IBS e à CBS no momento da quitação da operação e repassá-lo diretamente aos cofres públicos.




    Funcionamento do Split Payment




    O processo funcionará da seguinte maneira:




    1. O fornecedor emite o documento fiscal eletrônico, destacando o valor do IBS e da CBS.




    2. No momento do pagamento, o adquirente (cliente) separa o valor do tributo do valor do produto ou serviço.




    3. O valor referente ao IBS e à CBS é pago diretamente ao Fisco, e o restante, ao fornecedor.




    Esse mecanismo deverá ser regulamentado pela legislação infralegal, com detalhamento sobre as operações sujeitas, a forma de recolhimento e as obrigações acessórias envolvidas.




    A introdução do split payment exigirá adaptações operacionais significativas:




    • Sistemas de gestão financeira e ERP precisarão ser atualizados para realizar a separação automática dos valores;




    • Fluxo de caixa dos fornecedores poderá ser afetado, já que o valor do tributo não transitará mais em suas contas bancárias;




    • Responsabilidade tributária do adquirente será ampliada, impondo a necessidade de controles mais rigorosos sobre pagamentos e retenções.




    Exemplo prático: suponha uma venda de serviços de consultoria no valor de




    R$ 100.000,00, com IBS e CBS incidentes à alíquota de 26,5%.




    • Valor dos serviços: R$ 100.000,00;




    • Valor do IBS/CBS: R$ 26.500,00;




    • Valor líquido ao fornecedor: R$ 73.500,00;




    • O cliente efetua dois pagamentos:




    o R$ 26.500,00 diretamente ao Fisco;




    o R$ 73.500,00 ao prestador de serviços.




    Não Cumulatividade: Créditos Permitidos e Estornos Obrigatórios




    A não cumulatividade é um dos pilares fundamentais do novo sistema tributário brasileiro. Tanto o IBS quanto a CBS foram concebidos para eliminar a incidência em cascata dos tributos sobre o consumo, permitindo que os contribuintes compensem os valores pagos nas etapas anteriores da cadeia produtiva.




    O conceito está disciplinado nos artigos 47 a 56 da LC nº 214/2025, que estabelecem as regras gerais para apropriação, manutenção e estorno de créditos tributários.




    Crédito de IBS e CBS




    De acordo com o Artigo 47, será assegurado o direito ao crédito do IBS e da CBS incidente nas operações anteriores quando o bem ou o serviço adquirido for:




    • Utilizado na atividade da empresa;




    • Destinado à produção ou à revenda de bens e serviços;




    • Integrado ou consumido no processo produtivo;




    • Utilizado na prestação de serviços.




    O direito ao crédito abrange, inclusive, bens de uso e consumo, despesas gerais e administrativas necessárias à atividade empresarial, ampliando o conceito tradicionalmente aplicado no sistema atual do PIS e da COFINS.




    Exemplo prático:




    • Compra de matéria-prima para fabricação de calçados → gera crédito integral;




    • Contratação de serviço de limpeza para sede administrativa → gera crédito proporcional.




    Estorno de Créditos




    O sistema de créditos, contudo, não é absoluto. Existem hipóteses em que o contribuinte deverá proceder ao estorno dos créditos apropriados. Conforme o Artigo 50 da LC nº 214/2025, o estorno será obrigatório:




    • Quando os bens ou serviços forem destinados a operações isentas ou não tributadas;




    • Quando houver perda, roubo ou deterioração dos bens;




    • Quando os bens e serviços forem utilizados em atividades alheias à geração de receita tributável.




    Esses estornos deverão ser realizados no mesmo período em que ocorrer o evento que motivou a sua exigência.




    Exemplo prático: se um contribuinte utilizar parte de sua produção para doações isentas de IBS e CBS, deverá estornar proporcionalmente o crédito relativo aos insumos utilizados nesses bens.




    Créditos Vedados




    O Artigo 48 também específicas hipóteses de vedação ao crédito, como:




    • Aquisições sem documento fiscal idôneo;




    • Operações simuladas ou fraudulentas;




    • Créditos vinculados a despesas pessoais dos sócios.




    Essas limitações reforçam a necessidade de rígido controle documental e operacional para assegurar a manutenção do direito ao crédito fiscal.




    Regime Regular de Apuração




    A LC nº 214/2025 estabelece um regime regular de apuração para o IBS e a CBS baseado em escrituração digital, apuração mensal e recolhimento centralizado.




    Essa sistemática tem como objetivo garantir maior transparência e padronização no cumprimento das obrigações tributárias, com forte apoio na tecnologia da informação.




    Escrituração Digital Unificada




    De acordo com o Artigo 58 da LC nº 214/2025, os contribuintes estarão obrigados a escriturar eletronicamente:




    • As operações de circulação de bens materiais e imateriais;




    • As prestações de serviços realizadas ou tomadas;




    • O recolhimento do IBS e da CBS.




    Essa escrituração será realizada por meio de uma plataforma nacional de gestão tributária, sob responsabilidade do Comitê Gestor do IBS, e se integrará com os sistemas já existentes, como SPED Fiscal e SPED Contribuições.




    Cadastro Nacional Unificado




    O Artigo 59 institui o Cadastro Nacional de Contribuintes do IBS e da CBS, com a finalidade de:




    • Identificar e localizar os contribuintes;




    • Vincular informações fiscais, cadastrais e de arrecadação;




    • Facilitar a fiscalização integrada dos tributos.




    O cadastro nacional será obrigatório para todas as pessoas jurídicas que realizem operações sujeitas ao IBS ou à CBS.




    Periodicidade de Apuração




    A apuração do IBS e da CBS será mensal, conforme prevê o Artigo 41, devendo o contribuinte:




    • Escriturar as operações realizadas no período;




    • Apurar o saldo devedor ou credor;




    • Efetuar o recolhimento devido hipoteticamente até o 20º dia do mês subsequente.




    No caso de saldo credor, o valor poderá ser:




    • Compensado com débitos futuros;




    • Solicitar-se a restituição, nos termos da regulamentação específica.




    Exemplo Prático de Apuração




    Exemplo de apuração de IBS/CBS de uma empresa no mês de referência:




    

      

        

          	

            Operação


          



          	

            Valor (R$)


          



          	

            IBS/CBS (26,5%)


          



          	

            Observação


          

        




        

          	

            Receita de vendas


          



          	

            500.000,00


          



          	

            132.500,00


          



          	

            Débito


          

        




        

          	

            Aquisição de insumos


          



          	

            300.000,00


          



          	

            79.500,00


          



          	

            Crédito


          

        




        

          	

            Serviços tomados


          



          	

            50.000,00


          



          	

            13.250,00


          



          	

            Crédito


          

        


      

    




    Apuração:




    • Débitos: R$ 132.500,00;




    • Créditos: R$ 92.750,00;




    • Saldo a recolher: R$ 39.750,00.




    O saldo deverá ser recolhido hipoteticamente até o dia 20 do mês seguinte ao da apuração.




    Plataforma de Gestão e Documentos Fiscais Eletrônicos




    Uma das grandes inovações trazidas pela Reforma Tributária é a centralização da escrituração, apuração e fiscalização do IBS e da CBS em uma única plataforma de gestão. Essa mudança tem como objetivo principal racionalizar o cumprimento das obrigações tributárias, reduzir o custo de conformidade e aumentar a transparência do sistema.




    De acordo com o Artigo 58 da LC nº 214/2025, a plataforma será:




    • Administrada pelo Comitê Gestor do IBS;




    • Integrada a sistemas de documentos fiscais eletrônicos (DF-e);




    • Utilizada para a escrituração das operações e serviços sujeitos ao IBS e à CBS;




    • Instrumento para a apuração centralizada e para a arrecadação dos tributos.




    Integração com os Documentos Fiscais Eletrônicos




    O modelo atual de documentos fiscais eletrônicos — como a NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), NFC-e (Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica), CT-e (Conhecimento de Transporte Eletrônico) e NFS-e (Nota Fiscal de Serviços Eletrônica) — será adaptado para contemplar as novas exigências dos tributos IBS e CBS.




    Entre as mudanças previstas estão:




    • Inclusão de novos campos nos layouts dos documentos fiscais para destacar o valor do IBS e da CBS separadamente;




    • Nova tag de valor total do DFe (Documento Fiscal Eletrônico), agregando o valor do produto/serviço + tributos, de maneira transparente;




    • Atualização de Código de Situação Tributária (CST) para refletir as situações específicas de tributação do IBS e da CBS.




    Essas alterações visam garantir a rastreabilidade completa das operações tributáveis e permitir o cruzamento automático de informações para fins de fiscalização.




    Centralização da Apuração




    Com a adoção da plataforma de gestão, a apuração do IBS e da CBS será feita de forma centralizada, eliminando a necessidade de múltiplas apurações e declarações para diferentes entes federativos.




    Exemplo prático de fluxo:




    1. O contribuinte emite documentos fiscais eletrônicos com o destaque correto do IBS e da CBS.




    2. As informações são transmitidas automaticamente para a plataforma de gestão.




    3. O sistema apura o imposto devido mensalmente, considerando os créditos e os débitos informados.




    4. O contribuinte recolhe o valor apurado de forma centralizada.




    5. A plataforma de gestão repassa os valores aos entes federativos competentes.




    Essa mudança representa um avanço significativo em termos de desburocratização e eficiência no relacionamento entre Fisco e contribuinte.




    Imposto Seletivo: Conceito e Aplicações




    Outro importante instrumento introduzido pela Reforma Tributária é o Imposto Seletivo (IS), regulamentado no Artigo 409 da LC nº 214/2025.




    O IS é um tributo de caráter extrafiscal, ou seja, seu objetivo principal não é arrecadatório, mas de regular o consumo de determinados bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente.




    O objetivo do IS é:




    • Desestimular o consumo de produtos que impactem negativamente a saúde pública (como cigarros e bebidas alcoólicas) ou o meio ambiente (como combustíveis fósseis);




    • Corrigir externalidades negativas associadas a esses produtos;




    • Fomentar práticas sustentáveis e proteger a coletividade.




    Essa lógica aproxima o Brasil de práticas adotadas em diversos países desenvolvidos, como os impostos sobre o carbono (carbon tax) e sobre bebidas açucaradas.




    Hipóteses de Incidência




    Conforme a LC nº 214/2025, o IS incidirá sobre:




    • Produção;




    • Extração;




    • Comercialização;




    • Importação de bens e serviços considerados prejudiciais.




    A lista dos produtos e serviços sujeitos ao IS será definida por legislação específica, com base na classificação da Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado (NCM/SH).




    Exemplos Prováveis de Incidência do IS




    

      

        

          	

            Produto/Serviço


          



          	

            Justificativa para incidência do IS


          

        




        

          	

            Cigarros e produtos de tabaco


          



          	

            Prejuízo à saúde


          

        




        

          	

            Bebidas alcoólicas


          



          	

            Prejuízo à saúde


          

        




        

          	

            Combustíveis fósseis


          



          	

            Impacto ambiental


          

        




        

          	

            Veículos com alta emissão de carbono


          



          	

            Sustentabilidade ambiental


          

        


      

    




    Base de Cálculo e Alíquotas




    A base de cálculo do IS será o valor da operação ou outro critério específico definido na regulamentação infralegal. As alíquotas poderão variar conforme o produto ou serviço e deverão respeitar a função extrafiscal do tributo.




    Importante destacar que, diferentemente do IBS e da CBS, o IS não seguirá necessariamente o princípio da não cumulatividade, já que sua função regulatória permite uma estrutura diferenciada.




    Impactos Práticos do Imposto Seletivo




    • Empresas que produzem ou comercializam bens sujeitos ao IS precisarão adaptar seus sistemas de faturamento e recolhimento;




    • O custo desses produtos para o consumidor final tende a aumentar;




    • Pode haver redirecionamento de investimentos para setores menos impactados pelo tributo.




    A correta identificação dos produtos sujeitos ao IS e o acompanhamento da regulamentação específica serão fundamentais para a adequada gestão tributária e estratégica das empresas.




    Reduções e Diferenciações de Alíquotas




    Embora a proposta central da Reforma Tributária seja a simplificação e a uniformização da tributação sobre o consumo, a LC nº 214/2025 reconhece a necessidade de tratamento diferenciado para determinados bens, serviços e setores considerados essenciais ou estratégicos para a sociedade.




    Essa flexibilização está prevista nos artigos 127 e 128 da LC nº 214/2025, que disciplinam as hipóteses de aplicação de alíquotas reduzidas ou diferenciadas.




    Serviços e Produtos com Alíquota Reduzida




    De acordo com o Artigo 127, a Lei Complementar autoriza a aplicação de alíquotas reduzidas para os seguintes segmentos:




    • Serviços de educação;




    • Serviços de saúde;




    • Serviços de transporte público coletivo urbano e intermunicipal;




    • Produtos agropecuários, pesqueiros, florestais e extrativistas vegetais in natura;




    • Medicamentos e dispositivos médicos.




    A lógica dessa redução é assegurar a manutenção da acessibilidade da população a serviços e produtos essenciais, sem comprometer a arrecadação necessária para o financiamento das políticas públicas.




    Alíquotas Diferenciadas para Profissionais Liberais




    O Artigo 128 prevê a possibilidade de aplicação de alíquota diferenciada, inferior à padrão, para atividades exercidas por profissionais liberais, tais como:




    • Médicos;




    • Advogados;




    • Engenheiros;




    • Contadores, entre outros.




    A medida busca preservar a competitividade desses setores, que desempenham papel fundamental no mercado de serviços, especialmente para micro e pequenas empresas e pessoas físicas.




    Exemplo Prático




    Comparação de Incidência




    

      

        

          	

            Serviço


          



          	

            Alíquota Padrão


          



          	

            Alíquota Reduzida/Diferenciada


          

        




        

          	

            Consultoria empresarial


          



          	

            26,5%


          



          	

            Não há redução


          

        




        

          	

            Transporte público urbano


          



          	

            26,5%


          



          	

            Alíquota reduzida


          

        




        

          	

            Serviço de advocacia


          



          	

            26,5%


          



          	

            Alíquota diferenciada


          

        


      

    




    Esses tratamentos diferenciados devem ser considerados na formação dos preços e no planejamento tributário das empresas, uma vez que impactarão diretamente na carga fiscal incidente sobre as operações.




    Regimes Especiais e Diferenciados




    Além da previsão de alíquotas reduzidas, a LC nº 214/2025 institui a possibilidade de criação de regimes específicos e diferenciados de tributação para determinados setores e situações particulares.




    Essa previsão está delineada nos artigos 121 a 126 e visa acomodar realidades econômicas específicas, garantindo que o novo sistema seja aplicável de forma justa e eficaz.




    Principais Regimes Especiais Previsto na LC nº 214/2025




    • Zona Franca de Manaus e áreas de livre comércio: mantêm tratamento tributário favorecido, em razão de sua relevância estratégica para o desenvolvimento regional e para a preservação ambiental;




    • Combustíveis e lubrificantes: terão regime específico, com regras próprias de tributação, visando evitar distorções em cadeia e simplificar a cobrança;




    • Setor financeiro: as operações financeiras terão regime específico de incidência do IBS e da CBS, considerando as peculiaridades da atividade bancária, seguradora e de investimentos;




    • Micro e pequenas empresas (Simples Nacional): terão tratamento diferenciado, preservando-se a sistemática simplificada de recolhimento, com regras de crédito presumido para neutralizar a carga tributária;




    • Serviços de transporte de cargas: sujeitos a regime diferenciado, considerando a essencialidade logística para a economia nacional.




    Impactos para as Empresas




    As empresas precisarão:




    • Identificar corretamente o enquadramento em regimes específicos;




    • Adaptar sistemas de faturamento e apuração;




    • Revisar contratos e cadeias de fornecimento para incorporar a nova lógica tributária.




    Exemplo prático: uma transportadora de cargas deverá adaptar seus documentos fiscais para refletir a tributação diferenciada aplicável ao setor, sob pena de desenquadramento do regime e aplicação de penalidades.




    Desafios e Perspectivas Finais




    Apesar dos avanços representados pela Reforma Tributária, a transição para o novo sistema não será isenta de desafios para os contribuintes, para a administração tributária e para a sociedade em geral.




    • Desafios Operacionais




    o Adaptação tecnológica: sistemas de gestão (ERPs, plataformas de vendas, controles fiscais) precisarão ser atualizados para lidar com as novas exigências de escrituração e apuração centralizadas;




    o Mudança cultural: as empresas terão de internalizar novas rotinas de compliance fiscal, abandonando práticas adaptadas ao modelo anterior e adotando uma postura mais ativa e preventiva;




    o Treinamento de equipes: profissionais da área fiscal, contábil e financeira precisarão ser capacitados para compreender e aplicar corretamente as novas regras.




    • Desafios Jurídicos




    o Riscos de judicialização: como toda grande reforma, haverá áreas de interpretação controversa, especialmente nos temas de transição, créditos acumulados e regimes diferenciados, que poderão gerar litígios tributários;




    o Harmonização normativa: a necessidade de regulamentação infralegal intensa, a ser realizada por meio de resoluções, portarias e atos normativos, pode gerar incertezas temporárias.




    A longo prazo, a expectativa é de que o novo sistema:




    • Reduza o custo de observância tributária;




    • Minimize as distorções econômicas entre setores e regiões;




    • Fortaleça a competitividade do Brasil no mercado internacional;




    • Amplie a transparência e a eficiência da arrecadação pública.




    No entanto, o sucesso da Reforma dependerá não apenas da legislação, mas também da capacidade dos contribuintes, dos profissionais da área fiscal e dos gestores públicos em se adaptarem rapidamente a esse novo cenário.




    Calendário de Transição: Da Sistemática Atual ao Novo Modelo Tributário




    A implementação do novo sistema tributário não ocorrerá de forma abrupta. Para garantir a adaptação gradual dos contribuintes, dos entes federativos e da sociedade, a EC nº 132/2023 e a LC nº 214/2025 instituíram um calendário de transição cuidadosamente estruturado.




    Esse calendário busca assegurar que a substituição do ICMS, do ISS, do PIS, da COFINS e do IPI pelo IBS e pela CBS ocorra de maneira planejada, reduzindo os impactos econômicos, operacionais e jurídicos.




    A transição será dividida em três grandes fases:




    Fase 1: Implementação Progressiva dos Novos Tributos (2026 a 2028)




    • Ano de 2026:




    o Início da cobrança da CBS com uma alíquota de teste reduzida (0,9%);




    o Início da cobrança do IBS com alíquota simbólica (0,1%).




    • Anos de 2027 e 2028:




    o Elevação progressiva das alíquotas do IBS e da CBS;




    o Início da operacionalização completa da plataforma de gestão e escrituração digital unificada.




    Durante essa fase, os tributos antigos (ICMS, ISS, PIS, COFINS e IPI) ainda estarão vigentes, sendo cobrados paralelamente aos novos tributos.




    Fase 2: Extinção dos Tributos Antigos (2029 a 2032)




    • Ano de 2029:




    o Extinção definitiva da contribuição para o PIS e para a COFINS;




    o Extinção parcial do ICMS e do ISS, com redução progressiva das alíquotas.




    • Até o ano de 2032:




    o Extinção completa do ICMS e do ISS, com substituição integral pelo IBS.




    Durante essa fase, haverá necessidade de gestão simultânea de dois regimes tributários, exigindo atenção redobrada das empresas para evitar inconsistências e autuações.




    Fase 3: Consolidação do Novo Modelo (a partir de 2033)




    • A partir de 1º de janeiro de 2033, o sistema de tributação sobre o consumo no Brasil será exclusivamente baseado no IBS, na CBS e no Imposto Seletivo.




    Nesse ponto, as obrigações acessórias, a apuração e a fiscalização estarão plenamente centralizadas e uniformizadas.




    Obrigações Acessórias na Transição




    Durante a fase de transição, as empresas estarão sujeitas a uma sobrecarga de obrigações acessórias:




    • Manter escrituração nos moldes atuais (ICMS, ISS, PIS, COFINS) e também conforme as regras do IBS e da CBS;




    • Ajustar layouts de documentos fiscais eletrônicos para contemplar os novos tributos;




    • Reportar informações simultaneamente para plataformas antigas (SPED) e novas (Plataforma de Gestão);




    • Reengenharia de processos fiscais e contábeis.




    A capacidade de adaptação rápida será determinante para a mitigação de riscos fiscais e para a manutenção da competitividade empresarial durante o período de transição.




    Exemplos Práticos de Impactos na Transição




    • Empresas de comércio eletrônico: precisarão configurar seus sistemas para emissão de notas fiscais, com destaque para IBS/CBS e, simultaneamente, ICMS;




    • Prestadoras de serviços: deverão escriturar tanto o ISS devido aos municípios quanto o IBS devido ao Comitê Gestor;




    • Indústrias exportadoras: terão de gerenciar créditos acumulados do regime antigo e seu aproveitamento ou restituição na nova sistemática.




    Esses exemplos evidenciam que o planejamento tributário e operacional para o período de transição é tão importante quanto a adaptação definitiva ao novo sistema.




    Fiscalização Eletrônica e o Novo Ambiente de Riscos Tributários




    A modernização do sistema tributário brasileiro promovida pela reforma não se limita à alteração de tributos e bases de cálculo. Um dos seus reflexos mais transformadores será o novo padrão de fiscalização tributária, que passa a ser eletrônica, automatizada e massificada.




    Esse movimento é fortalecido pelos instrumentos previstos na LC nº 214/2025, em especial:




    • A obrigatoriedade da emissão de documentos fiscais eletrônicos adaptados ao IBS e à CBS;




    • A centralização das informações na plataforma de gestão administrada pelo Comitê Gestor;




    • O uso de processamento eletrônico de dados para a análise da regularidade fiscal (Artigo 186 da LC nº 214/2025).




    Esses mecanismos conferem ao Fisco uma capacidade sem precedentes de cruzamento de dados, detecção automática de inconsistências e realização de auditorias em larga escala, com custos reduzidos e maior eficiência.




    Características da Nova Fiscalização




    • Análise em tempo real: as operações realizadas pelos contribuintes serão analisadas eletronicamente à medida que os documentos fiscais forem emitidos e transmitidos;




    • Presunção de veracidade dos dados eletrônicos: as informações prestadas nas escriturações e nos documentos fiscais passam a gozar de presunção relativa de veracidade, podendo ser contestadas apenas com provas robustas;




    • Auditorias eletrônicas automatizadas: a fiscalização será cada vez menos presencial e cada vez mais baseada em sistemas de inteligência fiscal, que cruzam dados de vendas, serviços, recebimentos, estoque e contabilidade;




    • Rastreamento completo das operações: com a integração dos documentos fiscais ao sistema nacional, o Fisco poderá acompanhar todo o ciclo de vida dos produtos e serviços, desde a produção até o consumo final.




    O novo ambiente de fiscalização exige uma mudança profunda na mentalidade empresarial:




    • Governança fiscal rigorosa: as empresas precisarão fortalecer seus controles internos, garantindo a consistência entre documentos fiscais, escrituração contábil e registros financeiros;




    • Adoção de tecnologias de compliance: ferramentas de auditoria eletrônica, validação de XMLs de notas fiscais, conciliadores fiscais e plataformas de compliance tributário passarão a ser indispensáveis;




    • Atuação preventiva: corrigir inconsistências apenas no momento da fiscalização se tornará ineficaz. Será necessário atuar de forma preventiva, monitorando a conformidade de cada operação em tempo real;




    • Responsabilidade ampliada: os profissionais da área fiscal, contábil e financeira terão papel central na garantia da regularidade tributária, sendo corresponsáveis pela veracidade e pela consistência dos dados transmitidos.




    A Fiscalização como Aliada da Conformidade




    Embora, à primeira vista, o novo modelo de fiscalização possa parecer mais rígido e impositivo, ele também abre espaço para a consolidação de uma relação mais madura, transparente e previsível entre Fisco e contribuinte.




    Empresas que investirem em:




    • Boas práticas de compliance fiscal;




    • Automação e digitalização de processos;




    • Treinamento contínuo de suas equipes




    terão menos riscos fiscais, menos contingências tributárias e maior competitividade no novo ambiente econômico.




    A fiscalização eletrônica, portanto, não deve ser vista apenas como uma ameaça, mas como uma oportunidade para elevar o padrão de governança tributária e construir vantagem estratégica no mercado.




    A Consolidação do Novo Sistema Tributário Brasileiro




    A promulgação da Emenda Constitucional nº 132/2023 e a regulamentação inicial pela Lei Complementar nº 214/2025 representam o maior avanço na estruturação do sistema tributário brasileiro desde a Constituição de 1988.




    O novo modelo, fundamentado no IBS e na CBS, busca consolidar pilares essenciais para a modernização do ambiente de negócios:




    • Neutralidade tributária, reduzindo distorções econômicas;




    • Simplicidade, com a uniformização das bases de cálculo e das obrigações acessórias;




    • Transparência, assegurando que o consumidor final tenha clareza sobre o montante de tributos incidentes nas operações;




    • Isonomia, promovendo concorrência leal entre os agentes econômicos.




    Apesar das dificuldades naturais de transição, a consolidação desses princípios tende a reduzir o custo de conformidade, melhorar o ambiente de negócios e estimular o crescimento econômico a médio e longo prazo.




    Contudo, é imprescindível compreender que a implementação prática dessas premissas exigirá disciplina, adaptação e comprometimento tanto dos contribuintes quanto da Administração Pública.




    O Papel Estratégico do Profissional da Área Fiscal




    A Reforma Tributária transforma não apenas a legislação, mas também o papel dos profissionais da área fiscal e tributária dentro das organizações.




    Mais do que um agente de cumprimento de obrigações, o profissional fiscal passa a ser:




    • Um gestor de riscos;




    • Um estrategista de conformidade;




    • Um agente de inovação e transformação digital dentro da empresa.




    O domínio técnico sobre o IBS, a CBS, o Imposto Seletivo e seus regimes específicos será apenas o primeiro passo. A nova era tributária exige:




    • Atualização constante quanto à legislação infralegal;




    • Capacidade analítica para interpretar cruzamentos de dados fiscais e contábeis;




    • Atuação integrada com áreas como TI, jurídico e financeiro;




    • Visão crítica e preventiva na identificação de riscos e oportunidades tributárias.




    Quem entender rapidamente essas novas exigências se posicionará como peça-chave na adaptação das empresas e na condução da conformidade tributária no Brasil.




    Desafios e Riscos de Longo Prazo




    Apesar da estrutura sólida traçada pela reforma, alguns desafios permanecem no horizonte e precisarão ser monitorados:




    • Risco de complexidade regulatória: a necessidade de regulamentações infralegais pode criar camadas de complexidade se não forem adequadamente harmonizadas;




    • Judicialização de novos temas: interpretações divergentes sobre direito ao crédito, regimes especiais e transição poderão gerar novo contencioso tributário;




    • Capacidade tecnológica dos contribuintes e do Fisco: a eficácia da plataforma de gestão e dos sistemas de escrituração dependerá da maturidade tecnológica de todos os envolvidos;




    • Equilíbrio federativo: a correta repartição do IBS entre estados e municípios será crucial para garantir a efetividade do modelo e a redução de tensões federativas.




    Esses desafios não invalidam os avanços obtidos, mas exigem vigilância contínua e participação ativa dos contribuintes na construção e no aprimoramento do novo sistema.




    Preparação e Protagonismo na Nova Era Tributária




    A Reforma Tributária marca o início de uma nova era para o sistema tributário brasileiro — e, consequentemente, para todos os profissionais que atuam nesse universo.




    Não há mais espaço para o amadorismo, para a improvisação ou para o cumprimento reativo de obrigações fiscais. O futuro pertencerá aos que:




    • Se anteciparem às mudanças;




    • Investirem em conhecimento técnico e tecnológico;




    • Atuarem estrategicamente na gestão de riscos e na garantia da conformidade.




    Aqueles que entenderem a reforma não como um obstáculo, mas como uma oportunidade de reposicionamento profissional e empresarial estarão melhor preparados para liderar essa transformação.




    Por isso, mais do que conhecer a Lei Complementar nº 214/2025, é preciso compreender o novo paradigma que ela inaugura: um paradigma em que a área fiscal deixa de ser um setor de custo e passa a ser um elemento essencial para a estratégia, a reputação e a perenidade das organizações.




    Em meio à complexidade da transição e dos ajustes necessários, é fundamental lembrar:




    o Quem domina a conformidade domina o futuro;




    o  Quem entende a reforma constrói sua vantagem competitiva.




    A jornada que se inicia agora é desafiadora — mas, para os que se preparam, é também uma das maiores oportunidades de crescimento e protagonismo da história recente do Direito Tributário brasileiro.


  




  

    O Papel do Comitê Gestor na Implementação da Reforma Tributária




    Camila Oliveira




    Especialista em gestão tributária, com mais de 18 anos de experiência. Graduada em Ciências Contábeis e com especializações pela FGV, atua na otimização da carga fiscal de empresas por meio de estratégias, compliance e automação. Lidera equipes, conduz auditorias fiscais digitais, emite pareceres técnicos e é escritora, colunista, professora universitária e palestrante em temas da área.


  




  

    A Emenda Constitucional nº 132/2023 e a Lei Complementar nº 214/2025 trazem uma nova fase na governança tributária do Brasil. Essa transformação visa modernizar e unificar a arrecadação sobre o consumo com a criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), compartilhado entre União, estados, Distrito Federal e municípios.




    Dentro desse cenário, surge o Comitê Gestor do IBS (CGIBS), entidade pública com autonomia e papel estratégico na operacionalização, na normatização e na distribuição da arrecadação do novo imposto.




    Este capítulo busca explorar em profundidade os aspectos legais, operacionais e políticos do CGIBS. Ao longo das próximas páginas, você encontrará uma análise detalhada das atribuições do comitê, sua estrutura, forma de composição, financiamento, além dos principais desafios enfrentados por esse novo órgão.




    Vamos explorar esses aspectos para que profissionais da área fiscal, contábil e jurídica, e demais áreas interessadas, possam compreender o impacto e as oportunidades que surgem com esse novo modelo de governança tributária.




    A Reforma Tributária e o Surgimento do IBS: Uma Análise Técnica da Emenda Constitucional nº 132/2023




    Contextualização da Reforma Tributária no Brasil




    A Reforma Tributária brasileira, concretizada inicialmente com a promulgação da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, representa uma das mais profundas alterações no sistema de arrecadação de tributos sobre o consumo no país.




    Trata-se de uma iniciativa há muito aguardada por especialistas da área fiscal, juristas, entes federativos, empresários e a sociedade como um todo, tendo como escopo central a simplificação, a racionalização e a modernização do arcabouço tributário nacional.




    O sistema tributário vigente até então, fragmentado e caracterizado por uma multiplicidade de tributos sobre o consumo, tais como ICMS, ISS, PIS, COFINS e IPI, mostrava-se excessivamente complexo e disfuncional.




    A cumulatividade, a guerra fiscal entre os entes subnacionais e a insegurança jurídica são elementos recorrentes que comprometem o ambiente de negócios e o desenvolvimento econômico sustentável.




    Nesse contexto, a Reforma Tributária visa não apenas à redução da complexidade burocrática, mas também à promoção de maior neutralidade econômica, isonomia tributária e segurança jurídica, por meio da criação de um modelo baseado em um Imposto sobre Valor Adicionado (IVA) dual, em consonância com experiências internacionais bem-sucedidas.




    O Modelo do IVA Dual: Estrutura e Competências




    A EC nº 132/2023 instituiu o modelo do IVA dual, composto por dois tributos de natureza semelhante, mas com competências distintas: a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), de competência da União, e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência compartilhada entre estados, Distrito Federal e municípios.




    O IBS substituirá os atuais ICMS e ISS, absorvendo suas respectivas bases de incidência, enquanto a CBS substituirá o PIS e a COFINS. Ambos os tributos partilharão uma base de incidência ampla, incidindo de forma não cumulativa sobre o consumo de bens, serviços e direitos, com créditos financeiros plenos.




    A escolha por um modelo dual decorre da necessidade de preservar a autonomia federativa, conforme legislado no Artigo 18 da Constituição Federal, mantendo a capacidade de arrecadação e gestão tributária por parte dos entes subnacionais, ao mesmo tempo em que se promove a unificação e a simplificação das regras incidentes sobre o consumo.




    O Comitê Gestor do IBS (CGIBS): Composição e Atribuições




    Com o advento do IBS, surge também uma figura institucional inédita e fundamental: o Comitê Gestor do IBS (CGIBS), previsto no § 1º do Art. 156-B da Constituição Federal, com regulamentação complementar a ser disciplinada por lei complementar.




    O CGIBS terá como principais competências:




    • Harmonizar a aplicação do IBS entre os entes federativos;




    • Estabelecer normas gerais, operacionais e procedimentais relativas à cobrança, à fiscalização, à arrecadação e à distribuição da receita do IBS;




    • Administrar o contencioso administrativo do imposto;




    • Garantir o funcionamento do sistema nacional de nota fiscal eletrônica e dos registros públicos de transações;




    • Deliberar sobre regras de transição, compensações e ajustes interfederativos.




    Sua composição será paritária, com representantes dos estados e do Distrito Federal, por um lado, e dos municípios, por outro, assegurando a gestão colegiada do tributo.




    A estrutura decisória do CGIBS tem como objetivo evitar assimetrias e garantir que as deliberações ocorram com base em consenso federativo.




    A Transição: Desafios e Perspectivas até 2033




    A transição do atual sistema para o novo modelo baseado no IVA dual se estenderá até o ano de 2033. Trata-se de um período de adaptação crucial para todos os envolvidos, demandando esforços de integração tecnológica, capacitação de pessoal e revisão de procedimentos fiscais e contábeis.




    Durante esse período, será implementado um regime de convivência entre os tributos antigos e os novos, com regras de convivência e ajustes progressivos de alíquotas, créditos e repartição de receitas.




    O CGIBS desempenhará papel central nesse processo, sendo o órgão responsável por coordenar a transição de maneira técnica, transparente e equitativa.




    Os desafios são muitos: desde a consolidação de bases de dados e a integração dos sistemas estaduais e municipais, até a necessidade de revisão de contratos, readequação de preços e atualização de sistemas internos pelas empresas.




    No entanto, os benefícios esperados a médio e longo prazo, como a eliminação da guerra fiscal, o fim da cumulatividade, a maior transparência e a previsibilidade tributária, justificam o esforço de implementação.




    A criação do IBS e do CGIBS, no âmbito da Reforma Tributária de 2023, representa uma oportunidade histórica de reorganizar o sistema tributário brasileiro, promovendo maior eficiência, equidade e competitividade. Trata-se de uma mudança emblemática, com impactos profundos sobre a atividade econômica, a gestão pública e a vida do contribuinte.




    O sucesso dessa transição dependerá, em grande medida, da capacidade dos entes federativos de atuarem de forma coordenada e colaborativa, bem como da atuação técnica, imparcial e eficiente do Comitê Gestor.




    Cabe aos profissionais do Direito Tributário acompanhar atentamente os desdobramentos normativos, participar do debate público e contribuir para a consolidação de um modelo que, finalmente, coloque o Brasil no patamar dos sistemas tributários mais modernos e funcionais do mundo.




    O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CGIBS): Natureza Jurídica, Estrutura e Funções Essenciais no Novo Modelo Tributário Brasileiro




    A Reforma Tributária brasileira, materializada pela Emenda Constitucional nº 132/2023, inaugurou um novo capítulo na história da tributação sobre o consumo no país. Entre os instrumentos inovadores instituídos, destaca-se a criação do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CGIBS), previsto no Artigo 156-B da Constituição Federal e detalhado posteriormente pela Lei Complementar nº 214/2025.




    O CGIBS emerge como um ente público de regime especial, concebido para exercer funções estratégicas de regulamentação, fiscalização, arrecadação, distribuição e resolução de litígios relativos ao IBS, tributo que substitui o ICMS e o ISS, promovendo a racionalização do sistema de arrecadação subnacional. Seu papel será decisivo para a operacionalização do novo modelo tributário e para a preservação do equilíbrio federativo.




    1 Natureza Jurídica e Regime de Atuação




    O CGIBS foi instituído como uma entidade pública de regime especial, com sede e foro no Distrito Federal.




    Essa qualificação jurídica é fundamental, pois garante ao órgão independência técnica, administrativa, orçamentária e financeira, além de assegurar sua autonomia decisória em relação aos demais entes da Administração Pública direta e indireta.




    Em consonância com os princípios da autonomia federativa e da eficiência administrativa, o CGIBS não estará subordinado, vinculado ou sujeito à tutela de qualquer órgão da União, estados, Distrito Federal ou municípios.




    Essa configuração busca assegurar a imparcialidade e a equidistância política do comitê em relação às disputas e aos interesses locais, garantindo maior neutralidade na gestão do IBS.




    A autonomia do CGIBS é reforçada pelo seu regime orçamentário próprio, que contará com fontes de custeio definidas em legislação complementar, e pelo poder regulamentar atribuído ao órgão, essencial para dar efetividade às normas constitucionais e infraconstitucionais relativas ao IBS.




    2 Estrutura Orgânica e Governança Institucional




    A estrutura organizacional do CGIBS é composta por cinco pilares centrais:




    • Conselho Superior: órgão colegiado de cúpula, composto por representantes dos estados, Distrito Federal e municípios, com responsabilidade decisória em matérias estratégicas, normativas e operacionais;




    • Diretorias técnicas: unidades especializadas com funções executivas nas áreas de arrecadação, tecnologia da informação, fiscalização e gestão da base de dados compartilhada do IBS;




    • Secretaria geral: instância de apoio administrativo, logístico e institucional ao funcionamento do comitê e seus conselheiros;




    • Auditoria interna: responsável pela fiscalização da conformidade dos atos administrativos e financeiros do CGIBS, zelando pela legalidade, pela economicidade e pela transparência;




    • Outras unidades de suporte: departamentos auxiliares que darão suporte transversal às demais áreas da instituição.




    A governança do CGIBS buscará refletir a paridade entre estados e municípios, conforme o modelo de IVA dual consagrado na EC nº 132/2023.




    Assim, decisões serão tomadas por consenso ou por mecanismos de deliberação que respeitem o princípio da representatividade federativa, assegurando que nenhum ente exerça hegemonia sobre os demais.




    3 Competências Funcionais do CGIBS




    As competências atribuídas ao CGIBS são amplas, estratégicas e fundamentais à consolidação do novo modelo tributário. Entre as principais atribuições institucionais do comitê, destacam-se:




    • Regulamentação do IBS: definição de normas infralegais necessárias à correta aplicação da legislação complementar e ao funcionamento do imposto em nível nacional;




    • Arrecadação e distribuição da receita: centralização do recolhimento do IBS e repartição automática dos recursos entre os entes subnacionais, conforme critérios objetivos previstos em lei;




    • Fiscalização conjunta: coordenação das ações fiscais, evitando redundâncias e promovendo maior eficiência na atuação do Fisco;




    • Resolução de litígios administrativos: atuação como instância de julgamento administrativo de conflitos decorrentes da aplicação do IBS, com possibilidade de revisão e unificação de entendimentos;




    • Gestão da nota fiscal eletrônica nacional: desenvolvimento e manutenção do sistema nacional de emissão e controle de documentos fiscais, integrando informações para fins de fiscalização e auditoria;




    • Monitoramento e transparência: publicação periódica de relatórios, dados abertos e indicadores de desempenho tributário.




    O desempenho adequado dessas funções permitirá que o IBS se afirme como um tributo moderno, transparente e tecnicamente eficiente, eliminando práticas desleais de guerra fiscal, reduzindo a litigiosidade e promovendo justiça fiscal.




    4 Impacto Esperado e Considerações Finais




    O CGIBS tem potencial para se consolidar como uma das instituições mais relevantes do novo pacto federativo tributário.




    Sua atuação, técnica e independente, será essencial para garantir a harmonização entre os entes da Federação, a correta repartição de receitas e a uniformidade na aplicação da legislação do IBS.




    Além disso, o CGIBS representará um avanço significativo no combate à insegurança jurídica, à desigualdade fiscal e à ineficiência administrativa que marcaram o sistema tributário anterior.




    A sua atuação contribuirá para o fortalecimento institucional do modelo federativo brasileiro, alinhando o país às melhores práticas internacionais em matéria de tributação sobre o consumo.




    Assim, a implementação eficaz do CGIBS deverá ser acompanhada de perto por tributaristas, contadores, advogados, gestores públicos, empresas e cidadãos, que compartilham a responsabilidade de zelar pela integridade e pelo bom funcionamento do novo sistema tributário nacional. A criação do comitê é, portanto, mais do que um marco legislativo, é a inauguração de uma nova era na governança fiscal do Brasil.




    Funções e Competências Essenciais do CGIBS na Consolidação do Novo Sistema Tributário Nacional




    A transição do modelo tributário brasileiro para o novo sistema baseado no Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) exige uma reestruturação profunda das funções administrativas, operacionais e normativas ligadas à tributação sobre o consumo.




    Nesse contexto, o Comitê Gestor do IBS (CGIBS) desempenha papel central, não apenas como executor das diretrizes constitucionais, mas como indutor de um novo paradigma de governança tributária compartilhada, orientada à eficiência, à padronização e à cooperação federativa, tendo como objetivo analisar, sob a ótica jurídica e funcional, as principais competências atribuídas ao CGIBS pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e regulamentadas pela Lei Complementar nº 214/2025, com ênfase em suas repercussões operacionais e estratégicas no processo de implantação do IBS.




    1 A Centralidade do Regulamento Único do IBS




    Uma das inovações mais relevantes introduzidas pela nova legislação é a atribuição ao CGIBS da competência exclusiva para a edição de um regulamento único nacional do IBS.




    Trata-se de medida essencial para garantir a uniformidade na aplicação do imposto em todo o território nacional, eliminando discrepâncias que, no antigo modelo, resultavam de legislações estaduais e municipais autônomas e, muitas vezes, conflitantes.




    Esse regulamento único abrangerá aspectos materiais, procedimentais e operacionais, como:




    • Definições de base de cálculo e hipóteses de incidência;




    • Critérios de apuração, crédito e compensação;




    • Regras sobre emissão de documentos fiscais;




    • Obrigações acessórias uniformizadas para todos os contribuintes.




    A edição de normas vinculantes por um comitê técnico fortalece a segurança jurídica e favorece a previsibilidade para os agentes econômicos, sobretudo em setores altamente sensíveis à carga e à complexidade tributária, como comércio, serviços e tecnologia.




    2 Gestão da Arrecadação, da Compensação e da Distribuição de Recursos




    Outra competência fundamental do CGIBS reside na gestão do fluxo financeiro do IBS, o que envolve:




    • A centralização da arrecadação do imposto;




    • A compensação de créditos entre entes e contribuintes;




    • A distribuição do produto da arrecadação entre estados, Distrito Federal e municípios.




    Esse modelo rompe com a fragmentação anterior e permite o uso de sistemas automatizados para garantir maior agilidade, rastreabilidade e justiça na partilha de receitas.




    O CGIBS deverá, para tanto, instituir plataformas de integração fiscal e bancos de dados unificados, com critérios objetivos e algoritmos de repartição baseados no consumo efetivo nos territórios dos entes federados.




    A centralização operacional com gestão colegiada e técnica permitirá que o novo sistema seja não apenas mais justo, mas também menos sujeito a disputas político-institucionais.




    3 Resolução de Controvérsias no Âmbito Administrativo




    O CGIBS também terá papel fundamental no campo da solução de conflitos administrativos relacionados ao IBS.




    O contencioso tributário, que representa um dos maiores gargalos do atual sistema, tenderá a ser racionalizado por meio de instâncias administrativas unificadas, compostas por julgadores técnicos com mandato e estrutura normativa própria.




    A competência contenciosa do CGIBS incluirá:




    • Julgamento de impugnações e recursos de ofício;




    • Unificação de jurisprudência administrativa;




    • Estabelecimento de súmulas vinculantes em matéria fiscal do IBS;




    • Mediação de litígios entre entes federativos quanto à competência tributária ou à partilha de receitas.




    Esse novo arranjo busca desestimular a judicialização excessiva e fomentar a previsibilidade das decisões, incentivando a autorregularização por parte dos contribuintes e a estabilidade institucional entre os entes.




    4 Integração com Receita Federal e PGFN




    A Lei Complementar nº 214/2025 também prevê, de maneira inédita, a possibilidade de o CGIBS firmar convênios e acordos de cooperação com órgãos federais, como a Receita Federal do Brasil (RFB) e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). Essas parcerias visam:




    • Compartilhar dados fiscais e aduaneiros de forma segura;




    • Desenvolver soluções tecnológicas integradas entre IBS e CBS;




    • Harmonizar obrigações acessórias para simplificar a vida do contribuinte;




    • Coordenar ações de fiscalização conjunta ou cruzada.




    Tal sinergia entre instituições federativas e federais constitui um importante avanço no modelo de governança fiscal colaborativa, otimizando recursos públicos e combatendo a evasão por meio de cruzamento inteligente de dados.




    5 Promoção da Conformidade Tributária




    Por fim, cabe destacar o papel inovador do CGIBS na promoção da conformidade fiscal voluntária. Inspirado em modelos internacionais, o comitê poderá instituir programas de conformidade tributária, oferecendo tratamento diferenciado e regras facilitadas para empresas que demonstrem boa-fé, transparência e disposição para manter conduta fiscal regular.




    Entre os incentivos previstos, podem constar:




    • Redução de obrigações acessórias;




    • Prazos ampliados para cumprimento de exigências;




    • Atendimento personalizado;




    • Menor incidência de fiscalização ostensiva.




    Essa abordagem representa uma mudança de paradigma, com o Fisco assumindo postura orientadora e parceira, e não apenas sancionadora. A responsabilidade tributária passa a ser estimulada por confiança mútua e colaboração institucional.




    O conjunto de funções atribuídas ao CGIBS revela uma arquitetura institucional moderna, técnica e integrada, orientada por princípios de eficiência, transparência e cooperação federativa. Longe de ser apenas um administrador fiscal, o comitê assume papel estratégico na consolidação do novo modelo de tributação sobre o consumo no Brasil.




    Com sua atuação reguladora, arrecadatória, fiscalizadora, adjudicadora e indutora da conformidade, o CGIBS representa um novo padrão de administração tributária, mais próxima do contribuinte, mais racional em seus processos e mais alinhada às melhores práticas internacionais.




    Cabe agora aos entes federativos, à iniciativa privada e à sociedade civil acompanhar sua implantação, colaborar com sua estruturação e garantir que essa inovação institucional cumpra sua promessa de tornar o sistema tributário brasileiro mais simples, mais justo e mais eficaz.




    A Composição e Estrutura do CGIBS e o Papel Estratégico do Conselho Superior no Novo Federalismo Tributário




    A implementação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) no âmbito da Reforma Tributária promovida pela Emenda Constitucional nº 132/2023 exigiu não apenas a redefinição da base tributável e dos critérios de arrecadação, mas também a criação de uma nova arquitetura institucional para gerir de maneira compartilhada esse tributo.




    O Comitê Gestor do IBS (CGIBS) surge, nesse cenário, como um órgão técnico e autônomo, cuja estrutura foi desenhada para refletir os princípios do federalismo cooperativo, preservando a representação paritária entre estados, Distrito Federal e municípios.




    A presente análise tem como foco a composição e a organização interna do CGIBS, com destaque para a atuação do seu Conselho Superior, órgão deliberativo máximo, responsável por assegurar o equilíbrio federativo e a legitimidade técnica das decisões estratégicas que nortearão o novo modelo tributário nacional.




    1 Modelo Paritário de Representação: Fundamento Federativo




    A composição do CGIBS foi concebida com base em um modelo paritário de representação, garantindo que os interesses dos três níveis da Federação sejam igualmente considerados no processo decisório.




    Esse formato inédito no sistema tributário brasileiro visa impedir a prevalência de um único ente federativo sobre os demais, fomentando o diálogo institucional e a construção de consensos.




    O Conselho Superior, instância máxima do CGIBS, será composto por:




    • 27 representantes dos estados e do Distrito Federal, indicados pelos respectivos chefes do Poder Executivo;




    • 27 representantes dos municípios e do Distrito Federal, eleitos com base em um sistema misto que combina votos de igual valor por município com votos ponderados pela população.




    Essa engenharia eleitoral representa um avanço significativo no processo democrático de governança tributária, ao permitir que tanto os municípios de menor porte quanto os de maior densidade populacional tenham voz ativa na formulação das políticas tributárias relacionadas ao IBS.




    Critérios de Escolha e Qualificação dos Membros




    Os representantes, tanto estaduais quanto municipais, deverão preencher requisitos técnicos e éticos rigorosos. A legislação exige que os membros do Conselho Superior possuam reputação ilibada e notório conhecimento em administração tributária, o que assegura a qualificação do corpo deliberativo e reforça o caráter técnico da atuação do CGIBS.




    No caso dos estados, a nomeação recairá preferencialmente sobre os secretários de Fazenda ou ocupantes de cargos equivalentes, garantindo o vínculo direto com a autoridade máxima da política fiscal estadual. Já os representantes municipais serão selecionados por meio de processo eleitoral organizado por associações nacionais de municípios, em conformidade com regulamento específico que assegure representatividade regional e equilíbrio entre municípios de diferentes portes.




    O regulamento eleitoral será elaborado pelas entidades representativas, respeitando os princípios da igualdade de participação, legitimidade democrática e pluralidade regional, de modo que pelo menos um município de cada região do país tenha assento no conselho.




    2 Estrutura Administrativa e Técnica do CGIBS




    Além do Conselho Superior, a estrutura do CGIBS compreende unidades executivas e de controle interno que asseguram sua atuação plena e eficaz:




    • Diretoria-executiva: responsável pela implementação operacional das decisões do conselho e pela gestão cotidiana das atividades do comitê;




    • Secretaria geral: unidade de apoio administrativo e logístico, responsável pela condução dos processos internos e pela interlocução institucional;




    • Auditoria interna e Corregedoria: órgãos de controle e fiscalização interna, incumbidos de garantir a legalidade, a moralidade e a eficiência na atuação administrativa do CGIBS;




    • Diretorias técnicas: especializadas por áreas como arrecadação, fiscalização, tecnologia da informação, contencioso e conformidade tributária.




    Essa divisão interna assegura que o CGIBS funcione com base em boas práticas de governança pública, favorecendo a transparência, a accountability e a eficiência institucional.




    3 Competências Estratégicas do Conselho Superior




    O Conselho Superior é o principal órgão deliberativo do CGIBS, com atribuições que vão além da mera representação política dos entes. Entre suas competências mais relevantes, destacam-se:




    • Eleição de seu presidente e vice-presidentes, garantindo a liderança rotativa e a legitimidade dos processos internos;




    • Aprovação de normas gerais aplicáveis ao IBS e, quando couber, à CBS, promovendo a harmonização entre os dois tributos e simplificando o cumprimento das obrigações fiscais pelos contribuintes;




    • Definição das diretrizes estratégicas do CGIBS, incluindo prioridades operacionais, metas de desempenho e planos de modernização;




    • Aprovação do orçamento anual do comitê e fiscalização de sua execução, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e a autonomia financeira da instituição.




    O conselho atua de forma colegiada, deliberativa e independente, sendo vedada qualquer interferência externa que comprometa sua imparcialidade. A legislação assegura a publicidade dos atos e a ampla transparência das decisões, com publicação obrigatória de resoluções, relatórios e atas.




    4 Papel Institucional no Fortalecimento do Pacto Federativo




    A existência de um órgão deliberativo com representação equilibrada dos entes federativos constitui uma conquista institucional sem precedentes na história do federalismo fiscal brasileiro.




    O Conselho Superior do CGIBS traduz, na prática, o princípio da cooperação entre os entes da Federação, promovendo decisões técnicas, pactuadas e voltadas ao interesse público coletivo.




    Além de seu papel funcional, o conselho reforça a legitimidade democrática do novo modelo tributário e protege o sistema de possíveis distorções políticas, promovendo estabilidade regulatória e previsibilidade normativa.




    A composição paritária e a estrutura técnica do CGIBS representam pilares centrais para a implementação bem-sucedida do IBS.




    Ao assegurar a participação efetiva de todos os entes federativos, especialmente por meio do Conselho Superior, o modelo instituído pela EC nº 132/2023 inaugura um novo capítulo na governança tributária brasileira, pautado na responsabilidade compartilhada, na qualificação técnica e na transparência decisória.




    O desafio será manter a integridade e a autonomia desse arranjo institucional frente às pressões políticas e operacionais que certamente acompanharão o processo de transição.




    O sucesso do CGIBS dependerá da capacidade de seus membros em manter o foco no interesse público, na racionalização da carga tributária e na construção de um sistema mais justo e eficiente para todos os brasileiros.




    O Processo Eleitoral dos Representantes Municipais no Conselho Superior do CGIBS: Inovação Democrática e Equilíbrio Federativo




    Um dos pilares mais inovadores da arquitetura institucional do novo sistema tributário brasileiro, inaugurado pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e regulamentado pela Lei Complementar nº 214/2025, reside no modelo de governança adotado pelo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CGIBS).




    Especificamente, o processo eleitoral dos representantes municipais no Conselho Superior do CGIBS se destaca como uma solução democrática sofisticada para equilibrar o protagonismo político e fiscal entre municípios de diferentes portes.




    Ao garantir a diversidade regional e a equidade entre municípios grandes e pequenos, o sistema eleitoral assegura legitimidade ao processo decisório do conselho, reforçando o pacto federativo e conferindo protagonismo aos entes locais na formulação das normas que regem o IBS.




    A seguir, serão analisadas as características técnicas, jurídicas e operacionais desse processo eleitoral inédito.




    1 Estrutura Bipartida do Colégio Eleitoral




    A composição municipal do Conselho Superior do CGIBS é baseada em uma lógica bipartida, que equilibra a representação quantitativa dos municípios com sua relevância populacional. O processo eleitoral é dividido em dois blocos distintos:




    • Bloco I — Voto igualitário: composto por 14 representantes eleitos por meio de votação com valor igualitário entre todos os municípios brasileiros. Nesse modelo, cada município possui direito a um voto com o mesmo peso, independentemente de sua população;




    • Bloco II — Voto ponderado: composto por 13 representantes eleitos com base em votos ponderados pela população de cada município. Aqui, municípios mais populosos têm maior peso eleitoral, refletindo sua importância quantitativa na arrecadação e no consumo.




    Essa divisão visa permitir a representatividade dos pequenos e médios municípios, historicamente sub-representados nas instâncias decisórias nacionais, ao mesmo tempo em que reconhece o peso econômico e social das grandes cidades.




    2 Entidades Organizadoras e Requisitos de Representatividade




    A organização e a condução do processo eleitoral são atribuídas a associações nacionais de representação municipal, que deverão cumprir critérios legais objetivos para atuar como entidades eleitorais legítimas:




    • Ser reconhecidas por lei ou regulamento como entidades de caráter nacional;




    • Representar pelo menos 30% da população ou 30% dos municípios brasileiros.




    Essas entidades terão a prerrogativa de inscrever chapas compostas por titulares e suplentes, observando critérios de equilíbrio regional, alternância geográfica e pluralidade institucional, o que assegura a diversidade e a abrangência das candidaturas.




    A transparência do processo eleitoral é garantida por meio de regulamentações específicas, elaboradas pelas próprias associações, com base em princípios de publicidade, isonomia, imparcialidade e ampla participação.




    3 Regras de Participação e Limitações




    Entre os principais mecanismos de equilíbrio institucional e proteção da isonomia do processo, destacam-se:




    • Vedação à duplicidade de representação: um mesmo município não poderá ter representantes simultaneamente nos dois blocos (voto igualitário e voto ponderado). Essa regra evita a concentração de poder e amplia o alcance representativo do conselho;
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